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prefeitura municipal de bacabal-ma
Fls.n.»
Proc. n.»270501/2DlQ
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termo de homologa r-Ã/^

Secretaria «^CABAL/MA, atravéa da
DAVI BRANDÃO FARIAS no uso de ^iiil intermédio do seu Secretário o Sr.
na Lei Federal n.° 8.666/93, e considerando ^®Sais e com fundamento
Parecer Juridico da Procuradoria positiva através de
ftefeitura Municipal de Bacabal/MA sendo Licitatório da.ílíSiSSi,SS?í
RE S o L VRf

HOMOLOGAR o PREGÃO PRRQi^wnTAr
Pessoa(s) jurídica(s) para o fornecWnfo Contratação de
do Município de BLaLi/l^"®tndf Esportivo, de interesse
COMERCIO EIRELI sob CNPJ n« 31 0^2 ^ empresa SANTOS
Jeronimo de Albuquerque, n ° 25 Sala sediada na Av.
São Luís, Maranhlo repr;sentad; nor in p ^dif. Pátio Jardins,
DOS SANTOS NETO portadora do ° ANTÔNIO ALVES
Identidade sob o n.° 032917352007 6 SSP/ma^ 041.096.033-07 e Carteira de
VALOR GLOBAL de ^$45^126 00 fauJ. ’ de todos os itens, pelo
cento e vinte e seis reL) ’ (^««trocentos e cinquenta e cinco mü.

Determino que sejam adotada <s
contratação da referida e Vesa ^^°^das as medidas cabíveis para a

Bacabal/MA, 25 de julho de 2019.

DAVI BRANDÃO FARIAS
Secretário Municipal de Administração

Portaria n.° 434/2018

Rua 15de Novembro. 229-Centro. Bacabal - MA 65700-000
Telefone; (99) 3621-0533
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